


Common Report Standard - CRS

• Instrução Normativa RFB 1571/2015;

• Instrução Normativa RFB 2278/2025;

• Instrução Normativa RFB 1680/2016;

• Comentários ao CRS – Anexo VII do Manual da e-Financeira



ANEXO ÚNICO 

PROCEDIMENTOS DE DILIGÊNCIA

Seção VII: Termos Definidos

A. Instituição Financeira Declarante.

1. O termo “Instituição Financeira Declarante” significa qualquer instituição financeira de jurisdição

participante que não seja uma instituição financeira não declarante.

Common Report Standard - CRS
Instrução Normativa RFB 1680/2016

Art. 2º As pessoas jurídicas obrigadas a apresentar a e-Financeira, instituída pela Instrução Normativa RFB nº 1.571, de 2 de

julho de 2015, para fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2017, deverão identificar as contas financeiras em

conformidade com o Padrão de Declaração Comum (Common Reporting Standard - CRS), estabelecido conjuntamente por

diversos países, sob a coordenação da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE).



ANEXO ÚNICO 

PROCEDIMENTOS DE DILIGÊNCIA

Seção VII: Termos Definidos

5. O termo "Instituição de Depósito" significa qualquer entidade que:

a) aceite depósitos no contexto de atividade bancária ou negócio semelhante; ou

b) detenha produtos específicos de moeda eletrônica ou moedas digitais de banco central em

benefício de seus clientes.
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ANEXO ÚNICO 

PROCEDIMENTOS DE DILIGÊNCIA

Seção VII: Termos Definidos

B. Instituição Financeira Não Declarante.

a) uma entidade governamental, organização internacional ou Banco Central, exceto no que se refere:

i) a um pagamento que seja derivado de uma obrigação realizada em conexão com atividade financeira comercial do tipo

praticada por uma companhia de seguro específica, instituição de custódia ou instituição de depósito; ou

ii) à atividade de manter moeda digital de banco central para titulares de contas que não sejam instituições financeiras, entidades

governamentais, organizações internacionais ou bancos centrais.

b) um fundo de aposentadoria aberto (AMPLO); um fundo de aposentadoria fechado; um fundo de pensões de uma entidade

governamental, organização internacional ou Banco Central; ou um emissor qualificado de cartões de crédito; ou

c) um veículo de investimento coletivo isento.

Common Report Standard - CRS
Instrução Normativa RFB 1680/2016 Verificar as definições dos fundos 

de aposentadoria nos itens 5 e 6 
seguintes.



Instituição Financeira Declarante

As instituições de pagamento e os participantes de arranjos de pagamentos não estão no Rol das

Instituições Não-Declarantes, logo são declarantes do CRS e devem realizar as diligências descritas

no Padrão e informar a residência fiscal de seus clientes.

Para o CRS são consideradas Instituições de Depósito, pois aceite depósitos no contexto de

atividade bancária ou negócio semelhante;

Declarados em 2025

Devem realizar as diligências com seus clientes, e se algum deles possuía residência fiscal fora do

Brasil, as informações precisam ser atualizadas, ou seja, os arquivos devem ser retificados.

Common Report Standard - CRS
Instrução Normativa RFB 1680/2016



ANEXO ÚNICO 

PROCEDIMENTOS DE DILIGÊNCIA

Seção VII: Termos Definidos

C. Conta Financeira

1. O termo “Conta Financeira” significa qualquer conta mantida por uma instituição financeira e

inclui conta de depósito, conta de custódia e:

2. O termo "Conta de Depósito" inclui conta comercial, corrente, poupança, Certificado de Depósito

Bancário - CDB, conta-poupança, ou qualquer conta cujo valor seja demonstrado por meio de

certificado de depósito, certificado de poupança, certificado de investimento, título de dívida ou

instrumento similar mantido por uma instituição de depósito. A conta de depósito também inclui: ...

Common Report Standard - CRS
Instrução Normativa RFB 1680/2016 Verificar as definições dos 

comentários ao CRS – Anexo VII 
do Manual da e-Financeira











InfoCadastro: Tipo de Entidade

Tipo de entidade Financeira segundo o Decreto 8.506 /2015 e a IN RFB 1680/2016.

Valores válidos:

1 - Entidade de Depósito

2 - Entidade de Custódia

3 - Fundo de Investimento

4 - Entidade de Seguro e/ou Previdência

5 - Entidade de Consórcio













Se uma conta foi aberta virtual, a IF ou IP deverá informar os dados de número do celular da

abertura e o macAdress do aparelho em que foi feita a operação.





Resumo Alterações

Cadastro Declarante 

Inclusão, no Grupo infoCadastro, dos elementos: inDeclaranteCRS, 

inDeclaranteFATCA, tpEntidade (linhas 12, 13 e 14)

Exclusão dos grupos: EndereçoOutros, Endereço Estrutura e Endereço (linhas 31 a 

46)



Resumo Alterações

Cadastro de Patrocinado 

Inclusão, no Grupo infoPatrocinado, dos elementos: inDeclaranteCRS, 

inDeclaranteFATCA;

Exclusão dos grupos: EndereçoOutros, Endereço Estrutura e Endereço



Resumo Alterações

Evento de Fechamento – Versão 1.3.1
Exclusão do Grupo EntDecExterior
Inclusão do elemento ContasAReportarCRS no grupo fechamentoMovOpFin, e inclusão da 
REGRA_OBRIGATORIO_CONTAS_DECLARANTE_CRS

Inclusão do elemento ContasAReportarFATCA no grupo fechamentoMovOpFin e inclusão da 

REGRA_OBRIGATORIO_CONTAS_DECLARANTE_FATCA

Inclusão da REGRA_VALIDA_LISTA_PATROCINADO_FECHAMENTO no grupo EntPatDecExterior

Alteração do elemento ContasAReportar para ContasAReportarFATCA no Grupo EntPatDecExterior



Resumo Alterações

Evento de Movimentação Financeira – Versão 1.3.0
Inclusão, no Grupo ideDeclarado, do elemento: tpPartSocietaria e inDeclaracaoPropriaCRS

Inclusão, no grupo NIF, do motivoNoTINReasonB

Inclusão das regras: REGRA_OBRIGATORIO_DATANASC e REGRA_OBRIGATORIO_DATANASC_PROP para 

declarados e proprietários com contas reportadas para o CRS;

Exclusão dos grupos: EndereçoOutros, Endereço Estrutura e Endereço

Inclusão, no Grupo Conta, dos elementos: dtAberturaConta, formaAberturaConta (presencial ou virtual), 

celularAberturaConta e MACAddressAberturaConta.

Exclusão do tipo de conta consórcio - A conta de consórcio tornou-se um subtipo das contas de depósito ou 

investimento, a classificação depende da etapa do contrato e da finalidade. 



Resumo Alterações

Evento de Previdência Privada – não houve alterações;

ATENÇÃO PARA RETIFICAÇÕES EM VIRTUDE DE CLIENTES EM MALHA.

Necessidade de retificação do evento de declarante para todas as

instituições a partir do dia 16/04/2026.

Inclusive para retificações dos anos anteriores.



Resumo Alterações

Anexo VII – Comentários ao CRS

Várias alterações devido ao CRS 3.0, todas estão destacadas em 

negrito e sublinhadas.



Datas

Produção restrita – 18 março de 2026;

Produção – 16 abril de 2026 –

Recomendação – Não enviar dados de 2026 até a alteração do leiaute.



Dúvidas e Comentários

e-financeira.df@rfb.gov.br
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